
 
 

TERMO DE DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

Processo Administrativo nº 022/2025 

Inexigibilidade n° 001/2025 

 

A Agente de Contratação do CIM Caparaó, torna público a Inexigibilidade com fulcro no art. 

74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo como objeto a participação institucional 

do Consórcio Caparaó-ES na Conferência das Nações Unidas sobre as Mudanças 

Climáticas de 2025 - COP30 em Belém-PA nos dias 10 a 13 de novembro de 2025, 

incluindo: estadia completa para 02 pessoas; passagens aéreas ida x volta (Vitória-ES 

x Belém-PA x Vitória-ES); deslocamento interno para a COP30 (translado: casa x evento 

x casa), em atendimento ao Processo Administrativo nº 022/2025, com a INSTITUTO 

SUSTENTABILIDADE BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nº 30.582.865/0001-74, no valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Muniz Freire-ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

ISABELA DE SOUZA CASSA 

Agente de Licitação 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico a decisão do Agente de Contratação quanto à contratação da empresa INSTITUTO 

SUSTENTABILIDADE BRASIL, inscrita no CNPJ sob o nº 30.582.865/0001-74, no valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Muniz Freire-ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

GESI ANTONIO DA SILVA JÚNIOR 

Presidente do CIM Caparaó 
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